
INDICAÇÃO Nº 
4564
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, no Hospital e Maternidade Nossa Senhora D’Ajuda – FUSAM -, no município de Caçapava.

JUSTIFICATIVA

O município de Caçapava, com uma população aproximada de oitenta e seis mil habitantes, classificado no grupo 2 do IPRS, tem no Hospital e Maternidade Nossa Senhora D’Ajuda, um Hospital de referência para o município e região.

Para que o Hospital possa dar um melhor atendimento, necessita da implantação desta UTI, e assim poder atender aos nascituros com a maior brevidade, evitando o transporte para outros municípios afim de receberem um tratamento e acompanhamento de que necessitem.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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